
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE

AQUISIÇÃO DE MATERIAL/SERVIÇO

Apresentamos o(s) ORÇAMENTO(S) referente(s) ao(s) material (is) e/ou serviço (s) requerido (s) pela SEASA, através de solicitação processo SEI 0017215-74.2022.6.25.8000

Dispensa de licitação, conforme  artigo 75, II, da Lei nº 14.133/2021.   ( x ) SIM    (   ) NÃO

DEMONSTRATIVO Nº 59/2022           PTRES:  167686         ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.36   – ITEM 1 e 2        PI: ADM MATMOD

LOTE ITEM MATERIAL/SERVIÇO MÉTRICA QUANT.

EMPRESAS

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

A B C D A B C D

1

1 35 R$ 15,38 R$ 17,00 R$ 16,99 R$ 18,00 R$ 538,30 R$ 595,00 R$ 594,65 R$ 630,00

2 Abaixador de língua 1 R$ 11,49 R$ 10,00 R$ 10,99 R$ 12,00 R$ 11,49 R$ 10,00 R$ 10,99 R$ 12,00

TOTAL DO VENCEDOR -----------------------------→ R$ 549,79 R$ 605,00 R$ 605,64 R$ 642,00

Empresa vencedora optante pelo "SIMPLES":     sim (x)        não()      

Aracaju, 13 de Outubro de 2022

Lençol descartável, material papel, largura 70 cm, comprimento 
50 m, apresentação rolo. Descrição complementar : uso 
hospitalar, cor branca, papel absorvente com 100% de celulose 
virgem. Picotado.

Rolo com 50 
metros

Pacote com 
100 unidades

Participantes: A: Ativa Produtos Médicos Hospitalares LTDA              B: Casa Oliveira Comércio de Materiais Cirurgicos LTDA       C: P.M.H Produtos Médicos Hospitalares João Alves LTDA   D:  Mirandi Santos Reis ME

Fornecimento: O prazo para fornecimento e instalação das peças é de 15 dias úteis após o recebimento do empenho.

OBS: Em atenção ao Termo de Remessa COLIC (1257709), realizou-se nova pesquisa junto aos fornecedores do mercado local, contemplando a quantidade de itens não adquiridas em 
caráter de urgência por meio de suprimento de fundos.  Informa-se ainda que, apesar de recomendado pela COLIC, a contratação direta por lote ainda não está disponível no sistema, 
sendo impossível solucionar a demanda na forma pretendida. De outra banda, entende-se que o lançamento de uma Dispensa Eletrônica com itens independentes comprometeria ainda 
mais a aquisição, uma vez que se tratam de itens de pequeno valor que não despertam interesse dos fornecedores em fornecer o produto. Ademais, a Dispensa Eletrônica tem 
abrangência nacional o que fatalmente aumenta o risco de fracasso da avença, considerando que os valores de frete, quando somados ao dos produtos, inviabilizam a aquisição em outra 
praça.

Diante do exposto, entende-se razoável que a avença seja processada por lote, pelo método convencional de dispensa de licitação, com fulcro no artigo 75, II da Lei 14.133/2021, junto à 
empresa do mercado local ATIVA PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 07.925.203/0001-38 , e-mail: ativa@infonet.com.br , tel: (79) 3211-7432, uma vez que 
ofertou a proposta mais vantajosa para os dois itens, no valor total de R$ 549,79 (quinhentos e quarenta e nove reais e setenta e nove centavos).

OBS2: Considerando o orçamento da empresa Casa Oliveira Comércio de Materiais Cirurgicos LTDA, observou-se erro no orçamento recebido. O valor unitário é de R$17,00, totalizando 
para 35 unidades R$595,00, no entanto, o fornecedor cotou como valor total R$575,00.
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